
TERÇA-FEIRA, 1 FEV 1983 DIÁRIO DA JUSTIÇA 489

Tribunal Superior do Trabalho

D C - 13/82

Presidência

SUSCITANTES: FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES FERROVIÁRIOS 
E SINDICATOS DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERRO 
ViARIAS DAS ZONAS SOROCABANA, PAULISTA E MOGIANA.

Advogados : Ora. Silvio Psrelra a Ulisses Riedel de Resende 
SUSCITADA : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dr. Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueira

DESPACHO

Homologo o pedido de desistência da ação formulado pelos 
Suscltantes, com a manifestação concorde da Suscitada, obedeci 
do o disposto no art. 267, do C.P.C. .

Intime-se a Suscitada para recolher o valor das custas 3£ 
bre Cr$ 50.000,00 (Cinqdenta mil cruzeiros).

Publique-se, e, após a comprovação do pagamento das custas, 
arquive-se.

Brasília, 18 de Janeiro de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

Secretaria do Tribunal Pleno

SETOR DE RECURSOS

INTIMAÇÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
vista, por 10 (dez) dias ao RECORRENTE para ARRAZOAR.

AI-1492/81-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.Recorridos 
ELIAS MEDAUAR NASSIRI E OUTROS. Ao Dr. Osmar Fialho.

AI-1529/81-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido 
JO.SE HILÁRIO PEREIRA. Ã Dra. Valéria Medeiros de Albuquerque.

R0.DC-150/82-Recorrente: SINDICATO DAS EMPRESAS EXIBIDORAS 
CINEMATOGRÁFICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorrido: SINDICATO 
DOS OPERADORES CINEMATOGRÁFICOS NO ESTADO DE SÁO PAULO. Ao Dr. 
Fernando Guimarães.

DC-13/82 - (Custas Judiciais)

A Suscitada FEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A, ateavés de 
seu advogado Dr. Mario Bastos Cruz Teixeira Nogueira, fica in 
timada a recolher, no prazo legal, as CUSTAS arbitradas no Pr£ 
cesso TST-DC-13/82 na importância de Cr? 3.073,00 (três mil, 
seiscentos e setenta e três cruzeiros).

AR-56/82-Autor: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Advogado: 
Dr. Lino Alberto de Castro. Reu: EVANDRO DE CERQUEIRA REGO.

DESPACHO

Homologo o pedido de desistência da Ação Rescisória fo£ 
muladjr a fls. 157. De-se ciência e arquive-se. Brasília, 25 de 
janeiro de 1983. (a) C.A.BARATA SILVA - Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.


